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039

Dispõe designação de membros do CONSELHO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL do Município.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

De conformidade com o disposto no artigo 3^, da 
Lei n9 2.059, de 09 de agosto de 1993, ficam 
designados os mebros do Conselho Municipal de De
senvolvimento Rural do Municipio, conforme segue:

Representantes da Prefeitura Municipal de Lorena:

Braz Braga de Menezes

Representates da Camara Municipal de Lorena:

Carlos Eugênio Marcondes Filho 
Luiz Martinho Gomes ...........

Titular;

Representantes da Casa de Agricultura de Lorena:

Geraldo Frederico Rocha Motta 
Madison Nogueira .............

Representantes das AssjícXações de Baii‘i‘os Ruî ai-

Pedro Feí^eira Meirelles .......
Mareio Oliraplo Cardoso Ferreira
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Ricardo Marcondes . 
José Adhemar Galvão

Representantes do Sindicato Rural de Lorena e Piquete:

João Martinho Ferreira ..........
Geraldo Rodrigues do Prado Filho

Titular; 
Suplente.

Artigo 2 e - 0 mandato dos membros do Conselho Municipal de De
senvolvimento Rural será de dois anos, facultada a 
recondução.

Artigo 3 e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ^ 
cação.^— í^evogadas as disposT^wes—ejjicontrário, no- 
tadamente o Decreto n^ 3.380, de 25.

ALOISJO^IEIRA 
P r p f ^ t o  Municipal

(^^^Jtegistrado em Livro proprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicado no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


